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Estados conquistam receita maior i 
A União repassará 4 7 % 
do Imposto de Renda e 
-a do I P I para os 
"-estados e municípios 

D e r r o t a d o nas vo tações 
realizadas em abril, o governo 
torceu o nariz aos discursos 
das lideranças municipalistas 
e tentou, por todos os meios, 
derrubar a reforma t r ibutár ia 
aprovada pela Constituinte. A 
contra-ofensiva oficial mobi
lizou vários técnicos na tenta
tiva de evitar, segundo os cál
culos do Palácio do Planalto, 
uma perda de recei tas próxi
ma de 20%, algo como CzS 400 
bilhões es te ano. O governo 
ameaçou com o caos e a ingo-
v e r n a b i l i d a d e , mas acabou 
derrotado também na votação 
do segundo turno. 

Em essência, o que a Cons
t i t u i n t e fez foi fundir num 
único impos to — o Impos to 
sobre a Circulação de Merca
dorias e Serviços (ICMS) — o 
ICM e os atuais impostos úni

cos sobre energia elétrica, mi
nerais, combustíveis e lubrifi
cantes, t ransportes e comuni
cações, que eram arrecadados 
pela União e foram tranfer i-
dos aos Es tados . Os cons t i 
t u i n t e s a p r o v a r a m a inda a 
ampliação dos fundos de par
ticipação dos Estados, muni
cípios e o especial para 47% 
das r e c e i t a s do I m p o s t o de 
R e n d a e do I m p o s t o sobre 
P r o d u t o s I n d u s t r i a l i z a d o s 
(IPI). 

A transferência dos recur
sos para os fundos de partici
pação se dará de maneira gra
dual, ao longo de cinco anos, 
até atingir os 47% fixados na 
nova Constituição. O repasse 
já evoluiu de 33% para 40%, di
vididos em 18% para o fundo 
de part icipação dos Estados, 
20% para os municípios e 2% 
para o fundo especial das re
giões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste. Os cálculos preli
minares indicam que, contra-
pondo-se à perda de 20% da 
União, os Estados terão suas 

O peso do município 
FERNANDO BEZERRA COELHO 

A Nação brasileira está pos
suída de animadora expectativa 
em virtude da transferência de re
cursos, da União para os Estados e 
municípios. 

É fundamental destacar o que 
orientou a elaboração, na Consti
tuinte, do capítulo dedicado ao 
Sistema Tributário Nacional: 

a) a abertura política consti
tuiu uma exigência dos anseios de
mocráticos da sociedade brasilei
ra; 

b) a centralização dos serviços 
públicos não se compadece com a 
organização política de uma socie-
.dade democrática, na medida em 
que o cidadão, na prática, fica im
pedido de exercer, com eficácia, o 
acompanhamento, a fiscalização e 
a cobrança dos serviços públicos; 

c) por isso, é imprescindível, 
para o funcionamento de uma ver
dadeira sociedade democrática, 
aproximar o responsável pelo ser
viço público dos usuários desse 
serviço; 

d) nesse contexto, a priorida
de para a execução dos serviços é 
dos municípios; aos Estados cabe
rão os serviços que os municípios 
não possam prestar conveniente
mente; e, à União, restarão ape
nas, aqueles serviços que os muni
cípios e os Estados não sejam 
capazes de administrar com eficá
cia; 

e) a descentralização de servi
ços públicos impõe a descentraliza
ção de recursos públicos, da União 
para municípios e Estados: dados 
os meios, a comunidade deles exigi
rá os serviços, fiscalizando sua efi
cácia e eficiência. 

Como caminho para a saída 
de um Estado autoritário para um 
Estado democrático, a Constituin
te procurou fortalecer financeira
mente municípios e Estados, trans-
ferindo-lhes recursos da União ou 
para eles criando novas fontes de 
recursos. 

A transferência de recursos 
para Estados e municípios podem 
ser evidenciados em alguns dispo
sitivos da nova Carta, que desta
camos a seguir: 
— do Imposto de Renda (IR) e do 
Imposto sobre Produtos Industria
lizados (IPI), que representam 
mais de 80% da arrecadação fede
ral, 44% passam para Estados e 
municípios, quando em 1969 esse 
montante ascendia só a 10% e, nos 
termos da •vigente Constituição, a 
.31%; 
— os impostos federais sobre ener
gia elétrica, sobre combustíveis e 
lubrificantes, sobre minerais do 
País, sobre comunicações e sobre 
transportes passam à competência 
dos Estados, mediante a inclusão 
desses fatos no campo de cobrança 
do Imposto Estadual sobre Circu
lação de Mercadorias (ICM), de 

cuja arrecadação 25% revertem pa
ra os municípios, e não mais 20% 
como ocorre atualmente; 
— a ampliação da base do ICM, 
com a absorção de cinco impostos 
federais, e adicional ao Imposto de 
Renda, beneficiou a todos os Esta
dos, mas, indubitavelmente, em 
maior proporção, os do Sul e do 
Sudeste do País, que, por serem 
mais desenvolvidos, contam com 
uma atividade económica mais pu
jante e, consequentemente, susce-
tível de produzir maior arrecada
ção. 

Já os Fundos de Participação 
dos Estados e dos Municípios, 
compostos por 44% da arrecadação 
do IR e do IPI, têm seus recursos 
partilhados, por determinação ex
pressa da nova Constituição, de 
forma a obter equilíbrio sócio-eco-
nõmico entre Estados e entre mu
nicípios. Na prática, o critério uti
lizado para esse objetivo consiste 
em distribuir recursos segundo o 
inverso da renda per capita, com o 
que se direciona a grande maioria 
desses recursos para os Estados 
menos desenvolvidos, localizados 
em geral no Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste. 

O Fundo integrado pel os j % 
do IR e do IPI está direcionado 
para o setor produtivo dessas Re
giões com o que se mobiliza capital 
para espaços territoriais onde a 
carência desse fator constitui con
dicionante limitativa do processo 
de desenvolvimento. 

Com a criação do Fundo de 
Exportação (10% do^Pl), cohtor-
na-se o problema dos Estadoscuja 
economia está voltada para o co
mércio exterior, que produz impor
tantes divisas para o País importar 
os bens de que necessita. Com a 
providência, estão igualmente be
neficiados os Estados das diversas 
Regiões do País, evitada a concen
tração dos recursos, pelo salutar 
princípio que proíbe qualquer Es
tado de absorver mais de 20% do 
Fundo, revertendo o excesso em 
beneficio das demais unidades fe
deradas. 

Finalmente, destacamos a im
portante mudança no quórum do 
Senado de 2/3 dos seus membros 
para o quórum de maioria absolu
ta na fixação das alíquotas inte
restaduais do ICMS. A redução da 
alíquota que será obtida através 
das bancadas majoritárias do Nor
te, Nordeste e Centro-Oeste, elimi
nará o efeito perverso e regressivo 
nas relações comerciais entre os es
tados pobres e ricos, quando hoje a 
maior parte do imposto fica com o 
Estado produtor do bem em detri
mento dos Estados consumidores, 
que são em regra os Estados pobres 
da Federação. 

Fernando Bezerra Coelho, deputado (PMDB-PE), 
participou ativamente da reforma tri butária ado • 
tada pela Constituinte. 

r e c e i t a s a u m e n t a d a s em 
13,5% e os municípios em 31%. 
Em antecipação à futura re
gulamentação das disposições 
const i tucionais , por lei ordi
nária ou complementar, a Se-
p lan já e s t á l i s t a n d o quem 
deixará de receber o dinheiro 
federal. 

O impacto das mudanças 
nos 4.157 municípios brasilei
ros será maior nos de pequeno 
e médio portes. "Haverá uma 
revolução em t e rmos finan

ceiros e os municípios vão flo
rescer", diz Celso Tosi, supe
r i n t e n d e n t e de a s s i s t ê n c i a 
técnica do Centro de Estudos 
e Pesquisas da Administração 
Municipal (Cepam), da Fun
dação F a r i a L i m a , em São 
Paulo. "Mas, se os prefeitos 
não t iverem discernimento , 
poderão provocar o caos eco
nómico" , a l e r t a ele. Em vez 
de construir, com os recursos 
a d i c i o n a i s , m a i s e sco la s e 
hospi ta is , os prefeitos pode-

Distribuição da receita disponível 
Vigente . •. Projetada 

Estados 
37% 

Municípios 18% 

Municípios 
23% 

I Estados 
41% 

Fonte: CepamIprojeções 

rão, por exemplo, torrar o di
nheiro em coretos, fontes lu
minosas e fes tas . Um r isco 
que Tosi, de todo modo, espe
ra seja reduzido com o reforço 
de poder que será concedido às 
Câmaras Municipais. 

Se o super in tenden te da 
Cepam elogia, Ja i r de Carva
lho Montei ro , sec re tá r io de 
P lane jamento da Prefei tura 
de São Paulo, critica os cons
t i tu intes : "A reforma é insu
ficiente para dar combate ao 
enorme déficit social dos mu
nic íp ios m a i o r e s " , g a r a n t e 
ele. Conforme seus cálculos, 
São Paulo, com 11 milhões de 
habi tantes e uma receita pró
pr ia de Cz$ 210 bi lhões es te 
ano, será beneficiada com um 
minguado acréscimo de 12,5% 
em sua renda. 

Apesar de i n su f i c i en t e , 
Monteiro não despreza o adi
cional, a tento .à evidência de 
que, desde 1983, o custeio da 
máquina admin i s t r a t iva e a 
amortização de dívidas conso
mem mais de 100% da receita 
da Capital, que arrecada 23% 
do total de impostos federais 

recolhidos no País, mas ve re
t o r n a r a seus cofres apenas 
0,6% desses recursos. Com os 
Cz$ 26,25 bi lhões ad ic iona is 
que receberá, a Prefeitura po
derá, por exemplo, pagar inte
gralmente o serviço de coleta 
de lixo ou construir dois hos : 
pitais, quatro míni-hospitais, 
40 creches, 40 escolas munici
p a i s de e d u c a ç ã o i n f a n t i r 
(Emeis), 40 grupos escolares e 
seis pronto-socorros. Para fa
zer essas obras sem apoio fe,-
deral, está gastando Cz$ 20,25 
bilhões. 

Há quem, e n t r e t a n t o , dê 
razão aos queixumes oficiais.. 
"Quando tiro força da União, 
estou gerando uma carga t r i - ' 
butár ia elevada para susten
t a r uma Federação distorci^ 
da" , adver te o t r i b u t a r i s t a 
Ives Gandra da Silva Martins. : 
Em sua opinião, a população 
vai se transformar em "mera 
produtora de t r i bu to s , para 
sus tentar novas e crescentes, 
despesas, representadas, entre; 
ou t r a s , por ma i s t r i buna i s , 
m a i s d e p u t a d o s e m a i o r e s 
atribuições do Executivo". -~: 

Aumenta verba para educação 
i * 5 t., 

Liberdade de ap render , 
ensinar, pesquisar e divulgar 
o pensamento, a a r te e o sa
ber, pluralismo de ideias e de 
concepções pedagógicas, gra
tuidade do ensino público em 
todos os n íve is , a u t o n o m i a 
para as universidades, valori
zação dos profissionais do en
sino e destinação obrigatória 
de mais verbas para a educa
ção — estas são algumas das 
novidades da nova Constitui
ção na área do ensino. 

Depois de m u i t a discus
são, a Const i tuinte chegou a 
uma so lução , nesse campo, 
que parece ter sido do agrado 
geral . "Só tenho ouvido elo
g io s " , assegura o deputado 
Eraldo Tinoco (PFL-BA), que 
foi secretário da Educação do 
governo António Carlos Ma
g a l h ã e s , na Bahia . Um dos 
poucos pontos polémicos, na 
fase de e laboração da nova 
Carta, foi a destinação de ver
bas públicas para escolas par
t i c u l a r e s . Dec id iu - se que , 
a lém das escolas comuni tá 
r ias , confessionais ou filan
trópicas que não tenham fins 
lucrativos, também as bolsas 
de es tudos no ensino funda
mental e médio — para quem 
não disponha de meios finan
ceiros ou quando não houver 

vagas e cursos da rede pública 
no local de residência do edu
cando — poderão ser financia
das por recursos do Tesouro 
Nacional. 

Uma das novidades é que, 
agora, o ensino hão pode ser 
s implesmente profissionali
zante, mas deve ter por objeti
vo "o pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua 
qua l i f i cação p a r a o t r a b a 
lho". Outra: o acesso ao ensi
no obrigatório e gratui to (ini
cialmente, o básico e depois, 
progressivamente, o médio) é 
um "dire i to público subjeti-
vo", o que permite exigi-lo ju
dicialmente por aqueles que 
não conseguirem matr ícula — 
incluindo as pessoas que não 
tiveram acesso ao ensino fun
damenta l na idade apropria
da. 

Com a nova Constituição, 
as comunidades indígenas po
derão, pela primeira vez, uti
l izar suas l ínguas na t ivas e 
processos próprios de aprendi
zagem no ensino básico. O in
gresso no magis tér io se fará 
exclus ivamente por meio de 
concurso público e os profes
sores terão plano de carreira e 
piso salarial profissional. As 
un ivers idades , por sua vez, 
adquirem au tonomia didát i-

co-científica, adminis t ra t iva 
e de gestão pa t r imonia l e fi
nanceira. 

T a m b é m foi e levado de 
13% para 18% da receita tribu
t á r i a o mín imo de recursos 
que a União aplicará, anual
men te , na manu tenção e no 
desenvolvimento do ensino, 
enquanto verbas provenientes 
de contribuições sociais e ou
t ros recursos orçamentár ios 
financiarão a alimentação e a 
assistência à saúde dos esco
la res . As empresas poderão 
cont inuar deduzindo do salá-
rio-educação as parcelas apli
cadas no ensino fundamental 
que p ropo rc iona rem a seus 
empregados e dependentes. 

Na área da cultura, contu
do, o texto constitucional não 
inovou. Pela nova Carta , "o 
Es t ado g a r a n t i r á a todos o 
pleno exercício dos d i re i tos 
culturais e acesso às fontes da 
c u l t u r a ^ a c i o n a l " . Também 
protegerá "as manifestações 
das cul turas populares, indí
g e n a s e a f r o - b r a s i l e i r a s " . 
Além disso, são t ransforma
dos em "patr imónio cul tural 
brasileiro" os bens de nature
za mater ia l e imater ia l refe
r e n t e s à iden t idade , ação e 
memória dos diferentes gru
pos formadores da sociedade 
brasileira. 

André Dusek/AE —17/8/88 

A presença mais civilizada 
Afora as poucas vezes índios foram uma presença ram os corredores e gabinetes 

em que dançaram e cantaram muito mais silenciosa do que os do Congresso para defender os 
junto à entrada do plenário, os outros grupos que frequenta- s eus interesses. 

Prazo até 93 O 

para demarcar 

terra indígena 
"I ÇtM 

Os índios terão maior pro-
teção da lei e suas terras deve-
rão ser demarcadas no prazo 
de cinco anos. A própria Fúr 
nai acha difícil o cumprimen
to dessa meta, pois ainda es-* 
t ão sem demarcação 52 mi^ 
lhões de h e c t a r e s , á rea qué 
equivale a dos estados de São 
Pau lo e Rio Grande do Sul 
juntos. ~ ri 

O deputado Alceni Guerra 
(PFL-PR), r e l a to r da subco
missão que estudou a questão 
das minorias na primeira fase 
da Constituinte, afirma que,o 
maior ganho obtido pelos ín
dios es tá no parágrafo 39 do 
a r t igo 234: de acordo com o 
t e x t o , os r ecu r sos n a t u r a i s 
das áreas indígenas — como os 

hídricos e os do subsolo — só 
poderão ser aproveitados cor» 
a "prévia autorização do Con
gresso Nacional , ouvidas as 
comunidades afetadas". Par,a 
o deputado, a medida vai aca
bar com o "verdadeiro quadro 
de genocídio" vivido hoje no 
País pelas populações indíge
nas. »£ 

A política indigenista sq-
frerá os reflexos da nova Cons
ti tuição, que suprime a orien
t a ç ã o i n t e g r a c i o n i s t a que 
exist i ra a té agora. A ú l t ima 
Const i tu ição, em seu ar t igo 
89, estabelecia que a legisla
ção a respeito do índio t inha 
como objetivo " a incorpora
ção do índio na comunhão na
cional". , 

r. 

Outro ponto importante é 
a proibição de remover grupos 
indígenas do seu habi ta t sem 
a prévia autorização do Con
gresso, como foi feito com os 
índios nhambiquaras, do Nor
te do Mato Grosso, no início 
da década dos 70. 

' * • . > 

O texto inova ainda quan
do permite que os índios pro
curem a Jus t iça para defender 
os seus direitos e interesses, 
in te rv indo o Minis tér io Pú
blico em todos os atos do pro
cesso. 

Regulamentação começa em 89 

André Diuek/AE —15/06/88 

Ao pé do ouvido 
Na pressa da fase final dos trabalhos, era preciso 
buscar o entendimento sem demora, ao pé do ou
vido, diretamente junto ao presidente 

P a r a que t o d a a n o v a 
Const i tuição possa ser cum
prida, há necessidade da apro
vação ou revisão de mais de 
150 leis. Elas vão complemen
t a r ou regulamentar mui tos 
dispositivos e, em alguns ca
sos, definir questões compli
cadas que a Constituinte dei
xou para a legislação ordiná
r i a r e s o l v e r . É o caso , por 
exemplo, da demissão arbitrá
ria ou sem justa causa, do avi
so prévio proporcional, da de
finição de serviços e ativida-
des essencia is e da punição 
dos abusos (para efeito de gre
ve), do exercício do direito de 
greve no serviço público, da 
definição da pequena e média 
propr iedade ru ra l e da pro
p r i e d a d e r u r a l p r o d u t i v a , 
além, na tura lmente , da taxa 
de " jurosrea is" . 

Um l e v a n t a m e n t o fei to 
pela assessoria da l iderança 
do PMDB encontrou, no texto 
da nova Constituição, 129 re
ferências a futuras leis ordi
nárias e 25 a leis complemen
tares . Somente na par te dos 
Direitos e Deveres individuais 
são 20. Na parte dos Direitos 
Sociais, 12. Entre ordinárias e 
complementares , ser iam 154 

leis. Esse número não t em, 
po rém, m a i o r s ign i f i cado , 
porque uma só lei pode regu
lamentar mais de um disposi
tivo. 

E várias out ras leis exis
tentes vão ter de ser alteradas 
p a r a a j u s t a r - s e aos novos 
m a n d a m e n t o s c o n s t i t u c i o 
nais. Entre elas, a de Seguran
ça Nacional e a de Imprensa. 

A elaboração da nova le
gislação e a revisão de par te 
da legislação existente serão 
a próxima e grande tarefa dos 
parlamentares, que deixam de 
ser consti tuintes para ser so
mente legisladores ordinários 
nas suas respectivas Casas: a 
Câmara dos Deputados e o Se
nado Federa l . Não será, po
rém, uma tarefa para este ano 
— ano de eleições municipais. 
O Congresso Nacional come
çará esse trabalho em feverei
ro do ano que vem, depois do 
recesso de final de ano. E não 
terá prazo para conclui-la, a 
não ser em alguns poucos ca
sos fixados pela Constituição. 
A lei complementar que disci
plinará a entrega das parcelas 
de arrecadação do Imposto de 
Renda aos Fundos de Part ici
pação dos Estados e dos Muni

cípios, por exemplo, t e r á de 
ser aprovada dentro de 12 me
ses. Esse é o prazo estabeleci
do também para a regulamen
tação das restrições previstas 
para a propaganda comercial 
de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e 
terapias. 

A fa l ta dessa leg is lação 
não impedi rá , porém, que a 
imensa maioria dos dispositi
vos constitucionais seja ime
d i a t a m e n t e aplicada. Todos 
os direitos e garantias funda
mentais — incluídos os novos 
d i re i tos t r aba lh i s t a s — têm 
apl icação imedia ta , a t é por 
força de n o r m a da p r ó p r i a 
Consti tuição. Além disso, há 
também o mandado de injun
ção para garantir o exercício 
de direitos e liberdades cons
t i tucionais não regulamenta

d o s . 
Quanto à reforma tr ibutá

ria, a própria Constituição, no 
Ato da Disposições Transitó
rias, encarregou-se de estabe
lecer como ela irá sendo apli
cada nos casos pendentes de 
regulamentação. Esse é tam
bém o caso da inden ização 
prevista para a demissão arbi
t rár ia ou sem justa causa do 
trabalhador. 

Lui« Tajes/ AE — 3/í/88 

O papel dos líderes 
Num trabalho que envolveu a discussão de mais de 
60 mil emendas, a maioria das decisões foi tomada 
pelos líderes e não pelo plenário. 


